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AUTORIA: Isac Silveira 

Senhor Presidente,
Em conformidade com os artigos 157 e 158 e demais normas da Resolução nº 24, de 2 de janeiro de 2023, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracaju, solicito à Mesa que, após a tramitação Regimental nesta Casa Parlamentar, seja encaminhada ao Presidente da Câmara dos Deputados, Arthur Lira, no endereço indicado, a MOÇÃO DE APELO, cujo teor está abaixo.
A Câmara Municipal de Aracaju, por iniciativa do Vereador Isac Silveira, encaminha esta MOÇÃO DE APELO ao Deputado Federal Arthur Lira, Presidente da Câmara dos Deputados, conclamando pela inserção da PEC nº 57/2023 na pauta de votações da referida Casa Legislativa em razão da elevada importância do seu objeto. 
Tramita na Câmara dos Deputados a PEC nº 57/2023, que altera os artigos 40 e 144 da Constituição Federal de 1988 para dispor sobre as Polícias Municipais. Essa Proposta de Emenda é de autoria do Deputado Federal Jones Moura, PSD/RJ e o seu teor prevê que os Municípios poderão constituir polícias municipais para o policiamento preventivo e comunitário, preservação da ordem pública, proteção de seus bens, serviços, instalações, logradouros públicos e das suas populações, conforme dispusera lei. 
A PEC prevê ainda que as guardas municipais, legalmente instituídas, passarão a utilizar o nome de polícias municipais e aos guardas municipais que ingressaram no cargo, independentemente do regime de previdência, até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional e enquanto não promovidas às alterações, nas legislações relacionadas, ao respectivo regime de previdência social, será aplicado, reconhecido o direito à paridade, o disposto no art. 5º da Emenda Constitucional nº 103 de 2019.”
Por entender razoável e plenamente plausível o objeto dessa proposta de Emenda Constitucional e por nosso total e irrestrito apoio à Guarda Municipal de Aracaju, manifestamos nosso apelo pela inclusão dessa Proposta de Emenda à Constituição na pauta de votações da Câmara dos Deputados, clamando por sua consequente aprovação.


Palácio Graccho Cardoso, 03 de abril de 2024.


ISAC SILVEIRA
Vereador – PDT/SE 
 



Endereço para o envio
ARTHUR CÉSAR PEREIRA DE LIRA
Presidência da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados, Edifício Principal, Pavimento Superior, Ala E
CEP 70160-900
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